
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

005/2024 

 

CONTRATANTE  

Prefeitura Municipal de Patis/MG 

 

OBJETO 

Contratação de serviços de leiloeiro oficial, para atuar na preparação, organização e condução 

de leilões públicos destinados à alienação de bens móveis considerados inservíveis pela 

Prefeitura Municipal de Patis. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Considerando os valores iniciais de 5% (cinco por cento) sobre bens móveis, e que a 

avaliação dos bens a serem leiloados, segundo laudo de avaliação, corresponde a quantia de 

R$ 599.800,00 (quinhentos e noventa e nove mil e oitocentos reais), poder-se-ia estimar, sem 

vinculação a contratação ao valor de R$ 29.990,00 (vinte e nove mil e novecentos e noventa 

reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 20/06/2024 às 09h00min(horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MAIOR DESCONTO que incidirá sobre os valores das comissões 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO - EXCLUSIVO PARA PESSOA FÍSICA 
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AVISO DE EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 

TIPO: MAIOR DESCONTO  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL, PARA 

ATUAR NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÕES 

PÚBLICOS DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS 

INSERVÍVEIS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO  
ATÉ: 17h00min do dia 17/06/2024 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 

IMPUGNAÇÃO 
ATÉ: 17h00min do dia 17/06/2024 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
A PARTIR das 07:00h do dia 05/06/2024 

ATÉ às 8:55 horas do dia 20/06/2024 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Às 09:00 horas do dia 20/06/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 
Às 09:00 horas do dia 20/06/2024 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO  HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 

propostas de preços e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário. 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3239-8131 OU PELO EMAIL: licitacao@patis.mg.gov.br 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília –DF. 

 

 ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

    DA PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar desta Licitação pessoas físicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de participação no instrumento convocatório. 

 

 

 
 

mailto:licitacao@patis.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS-MG, com sede na Rua Sebastião Rocha, nº 

997, Centro, Patis-MG, inscrita no CNPJ 01.612.478/0001-35, isento de inscrição estadual, 

torna público a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 NA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, tendo como critério de 

julgamento o MAIOR DESCONTO que incidirá sobre os valores das comissões, regido 

pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria Municipal nº 98, de 03 de abril de 2023, conforme descrito abaixo:  

-Érica Katiane Mendes Santos Rodrigues / Pregoeira  

-Érica Pereira da Silva Soares / Pregoeira Substituta / Membro da Equipe de Apoio 

 

-Renato José Antônio Santos / Membro da Equipe de Apoio 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO 

OFICIAL, PARA ATUAR NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE 

LEILÕES PÚBLICOS DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão pessoas físicas que sejam Leiloeiros Oficiais, 

devidamente cadastrados na categoria de classe, que reúnam as condições de qualificação 

exigidas neste Edital que estiverem previamente credenciados no Portal de compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 
 

  

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

2.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Patis-MG, responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.8. O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Patis-MG com 

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do 

sistema eletrônico para esta licitação. 

2.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.12. Para o único item, descrito no termo de referência, a participação é exclusiva para 

leiloeiro (pessoa física),  

2.13. Não poderão disputar esta licitação: 

2.13.1. Leiloeiros oficiais proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

2.13.2. Leiloeiros que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.13.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.13.4. Leiloeiros oficiais estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.13.5. Empresas e Consórcios, qualquer que seja sua forma de constituição; 

mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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2.13.6. Leiloeiros que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.13.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.13.8. Leiloeiros que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.13.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.13.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.13.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.14. O impedimento de que trata o item 2.13.7 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos a que 

se referem os itens 2.14.2 e 2.13.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.16. O disposto nos itens 2.13.2  e 2.13.5 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.18. A vedação de que trata o item 2.13.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante do leiloiro que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

3.3. A  licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação 

3.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

3.5. Incubirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, se for o 

caso. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.14. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo 

definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo 

ser prorrogado. 

3.15. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

a)Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 

42 a 49, quando for ocaso; 

b)A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

c)Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

3.16. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
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proposta, sujeitarão o licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.17. As DECLARAÇÕES exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de 

habilitação. 

3.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e Desconto (anual, total) do 

item; 

4.1.2. Marca (conforme o caso); 

4.1.3. Fabricante (conforme o caso); 

4.1.4. Quantidade cotada. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os serviços, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual 

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do leiloeiro ao pagamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pela porcentagem unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,10%. (DEZ DÉCIMOS POR CENTO) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado - MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”. 

5.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Leiloeiros estabelecidos no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

5.18.2.2. leiloeiros brasileiros; 

5.18.2.3. leiloeiros que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.13 do edital. 

6.2. Verificadas as condições de participação  o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.3.1. contiver vícios insanáveis; 

6.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.4.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

o leiloeiro comprove a exequibilidade da proposta. 

6.6. Erros no preenc imento da planil a não constituem motivo para a desclassi icação da 

proposta. A planil a poder   ser a ustada pelo  ornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.8. Declarada o leiloeiro vencedor ao final da fase de lances, o licitante detentor da 

melhor oferta deverá encaminhar a proposta de preços realinhada de forma digitalizada no 

prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir da declaração de vencedor, no campo 

adequado para tal, disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.br, contendo o 

percentual (unitário e total), descrição contendo especificação detalhada, unidade de 

fornecimento, marca (conforme o caso) e o valor deverá ser igual ou maior ao lance 

vencedor. Dentro do prazo de 02 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa do 

licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua 

Proposta de Preços. 

6.9. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a inserção da proposta realinhada e/ou 

de documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a o leiloeiro vencedor deverá 

solicitar via chat da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-mail dentro 

do prazo estabelecido de 02 (duas) horas. 

6.10.  A fim de aplicar o princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o 

prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou 

retificador ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, 

pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta, e a convocação da próximo 

licitante.  

6.11. A Proposta de Preços realinhada deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas 

informações exigidas no termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) 

via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o 
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Percentual de cada item, expresso em porcentagem (%), com 02 (dois) dígitos após a 

vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado, devendo todas as 

folhas ser rubricadas e assinada na última folha em local específico. Em caso de 

divergência entre o percentual unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre os 

expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. (Modelo/Anexo 

II). 

 b) Apresentar preços completos, expresso em reais, em algarismo nos itens e, em 

algarismo e por extenso, no percentual total, computados todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 

constante da proposta. 

c) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais. 

d) O prazo para a execução do objeto deste termo deverá ser de acordo com o cronograma 

(conforme o caso) estipulado pela Secretaria solicitante. 

e) Somente será aceito um percentual para cada item. 

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo 

será considerado como tal. 

g) Indicar o leiloeiro licitante, número de inscrição no CPF que efetivamente irá fornecer o 

objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último 

se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados 

referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação. 

h) Número deste pregão.  

6.13. Ocorrendo divergência entre o percentual unitário e total para os itens do objeto do 

edital, será considerado o primeiro.  

6.14. Os percentuais propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

6.15. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 

entrega do objeto licitado, conforme disposto neste edital.  

6.16. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos 

termos originais ofertados. 
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6.19. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 

do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento.  

6.20. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 

preâmbulo deste edital.  

6.21. A Pregoeira considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante 

comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1. Cópia do Documento de Identidade (RG) do leiloeiro ou documento equivalente que, 

por força da lei, tenha validade para fins de identificação em todo território nacional;  

7.2. Certidão fornecida pela Junta Comercial atestando a matrícula do licitante como 

Leiloeiro Oficial, bem como a sua regularidade para o exercício da serventia, na forma do 

Decreto nº 21.981/1932, e do disposto nos arts. 46,70,88 e 89 da Instrução Normativa DREI nº 

52, de 19 de julho de 2022; 

7.3. Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do estado que comprovem que 

o Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade 

mercantil. 

7.4. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR 

ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO 

RESPECTIVA. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

7.5.  Apresentar comprovação de já ter realizado leilão por meio de atestado de capacidade 

técnico-operacional (devidamente assinado) fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, o qual comprove que o licitante (Leiloeiro) prestou ou está prestando de forma 

satisfatória o serviço de leiloeiro oficial em leilão de bens móveis. 

7.6. Declaração de que dispõe de solução técnica para a realização de leilão oficial, online, 

utilizando recursos de tecnologia da informação, permitindo a divulgação, recebimento de 

lances, e esclarecimentos de eventuais dúvidas dos interessados, por meio de site na internet; 

7.7. Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional adequada ao perfeito 

cumprimento do objeto da contratação. 

7.8.  Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito da atividade de leiloeiro. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.9. Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
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7.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), se não 

for empregador, declaração nestes termos; 

7.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.12. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

leiloeiro,  na forma da lei 

7.13. Caso o leiloeiro seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva da sua sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

l) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021) 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES PARA 

APRESENTAÇÃO   

7.14. Quanto a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública – ANEXO III; 

7.15. Quanto ao pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do processo – ANEXO V; 

7.16. Quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, SE COUBER – ANEXO VI;  

7.17. Quanto ao  cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 

(Não emprega menor), SE COUBER - ANEXO VII;  

7.18. Quanto a sua proposta econômica compreender a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, §1º da Lei Federal 14.133, de 

2021 – ANEXO VIII;  

7.19.  Apresentação dos documentos referente ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), apresentar as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, 

conforme disposto no Art. 91, § 4º da Lei Federal 14.133/2021 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  OU a Certidão negativa correcional 

(ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) https://certidoes.cgu.gov.br/ 

7.19.1. A consulta ao cadastro deverá ser realizada COM O CPF DO LEILOEIRO 

OFICIAL que irá executar os serviços, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Constatada a existência de 

sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de condição de participação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes.cgu.gov.br/
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7.20. As consultas de que tratam o subitem 7.19 deste tópico poderão ser realizadas pela 

Pregoeira durante a sessão de julgamento.  

ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

7.21. Caso seja verificado a necessidade de comprovação documental, a Pregoeira poderá 

solicitar originais ou cópias autenticadas. 

7.22. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.23. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, SE FOR 

O CASO. 

7.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.25. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.26. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 03 (três) 

horas, sob pena de inabilitação. 

7.27. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.27.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.27.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.28. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-l es efic cia para  ins de 

habilitação e classificação. 

7.29. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos legais. 

7.30. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CPF 

do Leiloeiro que irá executar os serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.31. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 

da data da sessão pública deste Pregão, exceto os atestados de capacidade técnica.  

7.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 

correio eletrônico, a Pregoeira suspender  a sessão, in ormando no “c at” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.33.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 

campo próprio do Sistema quando solicitado pela Pregoeira, ficando sujeito às penalidades 

previstas neste Edital.  

7.34.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o licitante será 

declarada vencedora.  

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nas 

dependências do Setor de Licitação – Anexo da Prefeitura Municipal de Patis, localizado 

na  Avenida Doutor Geraldo Ataide, nº 72-A, Centro – Patis-MG, de segunda à sexta-feira, 

das 07:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, ou solicitado no e-mail 

licitação@patis.mg.gov.br 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado 

do leilão, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor estimado do leilão. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 5% do valor estimado do leilão. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. (§ 2º 

do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas.  

10.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

10.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de leiloeiros, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.  

10.10. A petição de impugnação apresentada por Leiloeiro deve ser firmada pelo próprio 

leiloeiro, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

10.11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.12. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.14. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

10.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.17. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

10.19. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

10.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), endereços eletrônico www.patis.mg.gov.br e  

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.22.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

http://www.patis.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.22.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

10.22.3. ANEXO III - Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a administração pública;  

10.22.4. ANEXO IV –  Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e 

das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;  

10.22.5. ANEXO V - Declaração o cumprimento das exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, de que trata o art. 

93 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

10.22.6. ANEXO VI - Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 

68 da lei nº 14.133, de 2021 (não emprega menor), se couber; 

10.22.7. ANEXO VII - Declaração quanto a proposta econômica compreender a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 

63, §1º da Lei Federal 14.133, de 2021;  

10.22.8. ANEXO VII - Minuta Contratual. 

10.22.9. ANEXO IX – Estudo Técnico Preliminar 

10.22.10.  

Patis-MG, 03 de Junho de 2024. 

 

JÚLIO RIBEIRO DE SOUZA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS 

Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.478/0001-35 

 
 

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de leiloeiro oficial, para atuar na preparação, organização 

e condução de leilões públicos destinados à alienação de bens móveis considerados 

inservíveis pela Prefeitura Municipal de Patis, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT 

 

1 

Serviços   de   leiloeiro oficial,  para  atuar  na pre 

paração, organização e condução de leilão 

público   destinado   à alienaçãode bens móveis 

considerados inservíveis pelo Município de 

Patis/MG. 

Serviço 
 

1 

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço deverá ser prestado desde a fase de reunião dos lotes até o encerramento do 

leilão, entendido este como sendo a prestação de contas entre o Contratado e o Município de 

Patis.  

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: A contratação de leiloeiro para leilões públicos é objeto no qual 

não se aplica esse tópico, pois, além de não se tratar de um bem, é um serviço o qual não gera 

ônus aos cofres públicos (já que o leiloeiro será remunerado diretamente pelos arrematantes) 

além de não gerar resíduos já que o processo será realizado eletronicamente. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): Não 

se aplica ao caso em questão, conforme motivos expressos no item anterior. 

4.3.  Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço: Não se aplica 

ao caso em questão, conforme motivos expressos no item 4.1. 

4.4. Da exigência de carta de solidariedade: Não se aplica ao caso em questão, conforme 

motivos expressos no item 4.1. 

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Compete ao 

CONTRATADO pessoalmente a condução do Leilão, somente podendo delegar suas funções 

a um preposto nas hipóteses previstas no artigo 11 do Decreto Federal no 21.981, de 
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19/10/1932, com a estrita observância das disposições estabelecidas neste instrumento e 

mediante comunicação formal e previa anuência da CONTRATANTE. 

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 

Preliminar e no item 4.1 deste documento. 

4.7. Vistoria: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

4.8. Requisitos para aceitação da proposta: Os requisitos e documentações necessários 

para a contratação do leiloeiro são os seguintes: 

a) Ser maior de 25 anos, cidadão brasileiro e estar em pleno gozo dos direitos civis e 

políticos (Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932); 

b) Possuir capacidade técnica para exercer a profissão de leiloeiro, comprovada através 

de certificado de conclusão do curso de leiloeiro ministrado por uma entidade de ensino 

reconhecida ou por experiência comprovada no ramo; 

c) Estar inscrito no órgão responsável pelo controle e fiscalização da profissão de 

leiloeiro e apresentar Carteira de Exercício Profissional válida; 

d) Apresentar documentos pessoais como cópia do RG, CPF, comprovante de residência, 

que são necessários para a inscrição no órgão competente; 

e) Apresentar declaração de antecedentes criminais negativa, emitida pelos órgãos 

competentes, conforme o decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932; 

f) Possuir sítio eletrônico adequado à realização da hasta pública conforme art. 31, § 2º, 

inc. IV da lei 14.133 c/c artigos 3º e 4º do decreto 11.461/2023, contendo minimamente as 

seguintes informações: 

1. Apresentação dos lotes; 

2. Relação dos bens que compõem cada lote, acompanhada das correspondentes fotografias; 

3. Especificações técnicas relevantes sobre os bens e seu estado de conservação; 

4. Preço do bem ou do lote; 

5. Viabilize a participação de interessados via WEB com os diversos recursos de segurança, 

tais como: senhas, criptografia, e autenticação, além de lances em tempo real; 

6. Não permita a aceitação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 

7. A cada lance ofertado, via internet, informar imediatamente o participante de seu 

recebimento e respectivo valor, ou seja, durante o transcurso da sessão pública, os 

participantes deverão ser in ormados, em “tempo real”, do valor dos lances registrados. O 

sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

4.9. Pagar as taxas exigidas pelo órgão competente para a emissão da carteira de leiloeiro; 

4.10. Apresentar comprovação de já ter realizado leilão por meio de atestado de capacidade 

técnico-operacional (devidamente assinado) fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, o qual comprove que o licitante prestou ou está prestando de forma satisfatória o 

serviço de leiloeiro oficial em leilão de bens móveis. 

4.11. Não será admitida nesta licitação a participação de leiloeiros: 

a) que se encontram em processo ou em situação de insolvência civil; 

b) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) que estejam suspensos pela Junta Comercial; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) servidores ou dirigentes do Município de Patis, assim como seus parentes até o 3º 

grau; 
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f) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: após assinatura do contrato, o Leiloeiro fica 

comprometido em executar o Leilão do Município de Patis, quando houver. 

5.1.2. O Leiloeiro estará conectado no sítio eletrônico próprio e hora previstos para o 

evento, onde irá conduzi-lo, visando à confirmação dos valores mínimos fixados na 

avaliação realizada pela Comissão de Alienação designada pelo Município de Patis, de 

acordo com a seguinte dinâmica: modalidade online a ser executado através da plataforma 

virtual do leiloeiro e local de entrega dos bens no galpão da Prefeitura Municipal de Patis.  

5.2. Os serviços serão prestados no sítio eletrônico do leiloeiro, o qual deverá conter as 

disposições definidas neste documento e em seus anexos, sem prejuízo das disposições 

constantes do edital, pois o site estabelecido no art. 3º do decreto 11.461/2023 ainda não 

existia à edição deste documento. 

5.3. Os serviços serão prestados na seguinte data e horário: serão definidos no edital do 

leilão pela Comissão de Alienação, o qual será publicado em momento oportuno, após 

conclusão da fase interna dos trabalhos para o LEILÃO. 

5.3.1. A data e o horário firmados pelo Município de Patis serão estipulados mediante 

consulta prévia ao leiloeiro, o qual informará a sua disponibilidade ou não, devendo haver 

compatibilidade entre os dois. 

5.4. O leiloeiro tem a responsabilidade de conduzir o certame e realizar todos os trabalhos 

necessários à conclusão do mesmo estabelecidos na legislação vigente como, por exemplo: 

a) Auxiliar na elaboração do Edital do leilão; 

b) Submeter para análise e aprovação da Comissão de Alienação, todo material 

publicitário, impresso ou não e qualquer outra decisão que possa impactar no andamento do 

leilão; 

c) Promover a divulgação e publicidade; 

d) Cadastrar previamente os interessados em participar do leilão; 

e) Conferir o cadastro virtual dos interessados em participar do leilão com a 

documentação física autenticada (além de outros meios), possibilitando identificar, 

registrar, comprometer o participante da sessão pública do leilão, conduzindo-o à 

veracidade das informações prestadas, responsabilidade nos lances e assegurando o registro 

de quem participa para fins de eventuais ações judiciais; 

f) Conduzir a sessão pública do leilão dentro dos padrões e critérios 

estabelecidos pela legislação em vigor; 

g) Realizar a arrecadação dos valores referente aos lances e comissão do leiloeiro; 

h) Elaborar atas, relatórios, demonstrativos e demais documentos necessários à 

perfeita conclusão do procedimento de leilão que presidir (por exemplo, entrega da ata final 

da realização do leilão, assim como o relatório de pós-venda à Comissão de Alienação); 

i) Emissão de recibos, notas fiscais, relatório de prestação de contas, cartas de 

adjudicação e demais formulários e documentos que devem ser empregados no 

procedimento do leilão; assim como o envio à Comissão de Alienação após confirmação do 

pagamento por parte dos arrematantes; 

j) Prestar contas à Administração no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados a 

partir da notificação da Comissão de Alienação ao leiloeiro, incluindo todos os 

comprovantes, recibos e documentos relativos aos procedimentos realizados no âmbito do 

contrato. 

k) Sinalizar à comissão quando o arrematante se negar a pagar, assim como 

desistir do lote; 

l) Adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o 

pagamento no prazo; 
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m) Efetuar o  recolhimento,  mediante  documento próprio,  dos  valores  líquidos 

apurados no leilão, após a aprovação por parte do Município de Patis, de sua prestação de 

contas; 

n) Tratamento de veículos qualificados como sucata, contemplando a retirada e 

destruição de placas, desmontagem e recorte de chassi de veículo sucata; 

o) Proceder ao recorte ou à inutilização dos chassis dos veículos classificados 

como sucata, assim como a retirada de suas respectivas plaquetas, etiquetas e placas de 

identificação, para realização da baixa de circulação junto ao DETRAN de emplacamento do 

veículo; 

p) Quaisquer relação entre o arrematante e a Administração deve ser intermediada 

pelo leiloeiro; 

q) Outros trâmites pertinentes à condução do leilão, sem prejuízo das atividades 

previstas na lei 14.133/2021, no decreto 11.461/2023 e do disposto no decreto 21.981/1932. 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar o sítio 

eletrônico apto para a realização do leilão conforme item 4.9 deste documento e a legislação 

vigente. 

5.6. O leiloeiro intermediará a alienação de bens móveis considerados inservíveis pelo 

Município de Pais, os quais PODEM incluir os bens arrolados no Estudo Técnico Preliminar.  

5.7. Os quantitativos supracitados não vinculam a Contratante e são parâmetros para 

facilitar o licitante na análise da viabilidade econômica da contratação. Certamente as 

quantidades sofrerão alterações, podendo variar de acordo com a conveniência, oportunidade 

e necessidades da Administração Pública; 

5.8. Não será exigida garantia do serviço, por não haver custos diretos para a 

Administração. A má prestação do serviço será penalizada pelas sanções contratuais. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o fornecedor para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o fornecedor para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto. 

6.6. Não se aplica ao caso.  

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.8. A comissão do leilão, fiscal técnico do contrato, acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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6.9. A comissão do leilão anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a comissão do leilão emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

6.11. A comissão do leilão informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, a comissão do leilão comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.13. A comissão do leilão comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.14 .  A comissão do leilão verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6 .15 .  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a comissão do leilão atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI).  
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6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

7.1. Todos os custos relativos às publicações legais do leilão, na forma do artigo 54 da lei 

14.133/2021, serão de responsabilidade da CONTRATANTE; 

7.2. As demais publicações (site oficial do leiloeiro, carro de som, outros sites, por 

exemplo), para ampliação da competitividade do certame, serão de responsabilidade e ônus 

exclusivamente do CONTRATADO. 

7.3. Caberá ao CONTRATADO, exclusivamente, a comissão homologada ao final deste 

certame sobre o valor da venda, paga diretamente pelo arrematante. 

7.4. Em hipótese nenhuma será o município de PATIS responsável pela cobrança da 

comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos que o CONTRATADO tiver que 

despender para recebê-la. 

7.5. O CONTRATADO arcará com todas as despesas relacionadas ao cumprimento das 

obrigações constantes deste termo de referência e futuro contrato, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

7.6. Caberá exclusivamente ao CONTRATADO a cobrança relativa à taxa de comissão 

estabelecida neste certame junto aos arrematantes. 

7.7. Caso o leilão venha a ser deserto ou fracassado, não caberá ao leiloeiro qualquer 

comissão, à míngua de qualquer importância que possa ser cobrada. Ou seja, há 

impossibilidade de qualquer remuneração ao leiloeiro: no caso de não haver licitantes 

interessados/desistência dos licitantes. 

7.8. O valor alcançado de arrematação será repassado a tesouraria da CONTRATANTE, 

em parcela única e em moeda corrente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data do leilão, devendo o CONTRATADO apresentar, no mesmo prazo, prestação de 

contas detalhada. 

7.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de proposta e documentação referente ao presente TR, cujo desconhecimento não poderá 

alegar. 

7.10. A apresentação das propostas implicará a plena aceitação, por parte dos licitantes, das 

condições estabelecidas neste documento e seus anexos. 

7.11. O Leiloeiro, através da sua plataforma de Leilões online, divulgará o dia e hora 

previstos para o início dos  lances, onde também estará disponível o edital contendo a relação 

detalhada dos bens e os valores mínimos fixados na avaliação realizada pela Comissão de 

Alienação designada pelo município de Patis. 

7.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.13. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.14. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.15. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.16. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
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técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.18. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.19. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fiscalização não 

efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 

art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.20. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.21. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.22. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.23. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.24. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.25. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.26. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.27. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.28. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.29. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.30. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.31. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
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execução do contrato. 

8. DOS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NO LEILÃO 

8.1. Os interessados efetuarão LANCES, a partir do preço mínimo de arrematação por lote, 

constante no futuro edital do LEILÃO, considerando-se vencedor o Licitante que houver feito 

a maior oferta por lote aceita pelo leiloeiro. 

8.2. A cada interessado em ofertar lances será atribuído um número de maneira a facilitar a 

identificação dos vencedores. 

8.3. Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃO PODERÁ ser inferior ao percentual 

indicado pelo Leiloeiro no início da arrematação do lote, podendo a Comissão de Leilão ou ao 

Leiloeiro alterar essa diferença no decorrer do leilão, tornando pública a alteração. 

8.4. O licitante ao arrematar um lote será notificado pelo sistema eletrônico 

automaticamente, e, ao final do certame, deve procurar o Leiloeiro para a comprovação dos 

documentos informados no cadastro efetuado através do sitio eletrônico, podendo, assim, caso 

queira, continuar participando da arrematação dos outros lotes do leilão.  

8.5. Durante os acertos financeiros, o arrematante deverá estar munido dos documentos 

previstos no Edital do LEILÃO, sob pena de perder o direito ao lote, sendo considerado nulo o 

lance oferecido e retornando o lote ao leilão. 

8.6. Durante a realização do leilão fica proibida a cessão, a qualquer título, dos direitos 

adquiridos pelo arrematante. 

8.7. Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência. 

8.8. Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, não cabendo ao Município de 

Patis qualquer responsabilidade quanto à retirada, transporte, impostos e débitos dos mesmos. 

8.9. É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou negociar sob qualquer forma, os 

bens arrematados antes da retirada dos mesmos no prazo estabelecido. 

8.10. Correrá por conta do arrematante o pagamento da comissão (homologada ao final deste 

certame) do valor do lote arrematado, a título de taxa de serviço ao leiloeiro. 

8.11. O lote será arrematado pelo maior preço oferecido, a partir do valor da avaliação, que 

será o lance inicial. 

8.12. O arrematante receberá em seu e-mail cadastrado no sitio eletrônico do leiloeiro o 

boleto correspondente ao valor de arrematação mais as taxas incidentes sobre este valor, acima 

descritas, mais o valor referente à emissão do boleto. 

8.13. Caberá ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro sobre o valor final de 

venda dos lotes a título de reembolso com as despesas efetuadas, devendo ser feita no ato da 

arrematação, em cheque ou boleto. O não pagamento integral do percentual aqui estabelecido 

implica no cancelamento da arrematação e no direito ao leiloeiro de cobrar sua comissão 

judicial ou extrajudicialmente. 

8.14. Arrematado o bem, será apresentado, em seguida, 1 (um) cheque caução para 

assinatura do Termo de Compromisso de Arremate, na forma convencionada no Edital do 

LEILÃO, que conterá os dados do lote vencido e do arremate, firmando o compromisso de 

pagamento dos valores conforme estipulado no Edital do LEILÃO e em sua proposta. 

8.15. O pagamento de cada lote arrematado será feito diretamente ao Leiloeiro Oficial, que 

abaterá a sua respectiva comissão nos termos do do Edital do LEILÃO, dando quitação 

referente a comissão a que faz jus. 

8.16. Não será permitida a utilização de Títulos da Dívida Pública para nenhuma das 

condições de pagamento. 

8.17. Em hipótese alguma serão restituídos os valores pagos. 

8.18. A falta de pagamento do valor de arrematação, sujeita o licitante às sanções previstas 

em lei. 

8.19. Os procedimentos para transferência da propriedade do bem alienado somente serão 

autorizados após a efetivação do respectivo pagamento à CONTRATANTE pela 

CONTRATADA. 

8.20. A entrega dos bens será efetuada mediante a apresentação da Nota Fiscal emitida pelo 
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Leiloeiro, assim como o comprovante de pagamento da referida nota e a documentação 

estabelecida no Edital do LEILÃO. 

8.21. caso de veículos, a transferência de propriedade será efetuada, única e exclusivamente 

para o detentor da maior proposta, sendo vedada a indicação de qualquer outro nome para 

preenchimento do Documento Único de Transferência - DUT. 

8.22. O licitante vencedor deverá retirar o produto no mesmo local onde será realizada a 

vistoria, cabendo ao mesmo arcar com todos os custos necessários para retirada dos bens 

arrematados. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MAIOR DESCONTO POR ITEM. 

9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Certidão fornecida pela Junta Comercial atestando a matrícula do licitante como 

Leiloeiro Oficial, bem como a sua regularidade para o exercício da serventia, na forma do 

Decreto nº 21.981/1932, e do disposto nos arts. 46,70,88 e 89 da Instrução Normativa DREI nº 

52, de 19 de julho de 2022; 

c) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

d) Cadastro de Pessoas Físicas; 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014. 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

j) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

k) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples; 

l) Apresentar comprovação de já ter realizado leilão por meio de atestado de 

capacidade técnico-operacional (devidamente assinado) fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, o qual comprove que o licitante prestou ou está prestando de 

forma satisfatória o serviço de leiloeiro oficial em leilão de bens móveis. 

m) Declaração de que dispõe de solução técnica para a realização de leilão oficial, online, 

utilizando recursos de tecnologia da informação, permitindo a divulgação, recebimento de 

lances, e esclarecimentos de eventuais dúvidas dos interessados, por meio de site na internet; 
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n) Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional adequada ao perfeito 

cumprimento do objeto da contratação. 

9.4. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados 

no âmbito da atividade econômica principal ou secundária do licitante especificadas no 

contrato social vigente; 

9.5. Caso solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a 5%, que para fins 

de utilização do sistema eletrônico, será considerado R$ 5,00. 

10.2. O decreto 11.461/2023 em seu artigo 6º, § 1º, estipula que o parâmetro máximo para a 

taxa de comissão a ser paga pelos arrematantes é de cinco por cento do valor do bem. 

10.3. Ainda, pela lei 14.133/2021 em seu 1º do artigo 31 estima que o parâmetro máximo para 

o pagamento ao leiloeiro será o percentual definido na lei que regula a referida profissão, qual 

seja o decreto 21.981/1932, o qual em seu artigo 24 versa: "(...) Em falta de estipulação prévia, 

regulará a taxa de 5% (cinco por cento), sòbre moveis, mercadorias, joias e outros efeitos e a 

de 3 % (três por cento), sôbre bens imoveis de qualquer natureza". 

10.4. O valor de R$ 5,00 (cinco reais) corresponde, na verdade, à taxa de comissão máxima de 

5% (cinco por cento) a ser paga ao leiloeiro pelo arrematante. 

10.5. Portanto, deve-se interpretar “maior desconto” como “menor taxa de comissão paga ao 

leiloeiro pelo arrematante”. Sagrar-se-á vencedor deste certame o licitante que oferecer o 

“maior percentual de desconto sobre a taxa de comissão paga ao leiloeiro pelo arrematante”, 

ou seja, “a menor taxa de comissão a ser paga pelo arrematante”, lendo-se o real como 

percentual de comissão para fins de escolha dos lances.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Não se aplica no caso da contratação de leiloeiro oficial para realização de leilões 

públicos, pois, conforme mencionado anteriormente, o mesmo será pago diretamente pelos 

arrematantes de cada lote, não havendo ônus para a Administração Pública neste caso. 

 

Patis – MG, 16 de maio de 2024. 

(Data de emissão do TR) 

 

 

JÚLIO RIBEIRO DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

PATIS 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

(papel timbrado do leiloeiro) 

Sr. Licitante,  

Utilizar esse modelo para proposta readequada. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL, PARA ATUAR 

NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS 

DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS. 

Item Quant. Unid. Especificação Desconto % 
Percentual 

Comissão 

1 1 Serviço 

Serviços   de   leiloeiro oficial,  para  atuar  na 

preparação, organização e condução de leilão 

público   destinado   à alienaçãode bens 

móveis considerados inservíveis pelo 

Município de Patis/MG. 

 

 

-Percentual da comissão   

-Valor por extenso do percentual da comissão:   

-Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma):  ( ) dias. 

-Leiloeiro:   

CPF:  

-Endereço:  

-E-mail:   

-Telefone:   

-Whatsapp:_____________________________________________________________ 

-Demais Informações constantes no Edital: ___________________________________ 

________________,  ___, de  de 2024. 

Local e Data 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Identificar o responsável pelo  leiloeiro com CPF e utilizar carimbo padronizado (se 

tiver)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 005/2024 

(papel timbrado do leiloeiro) 

 

 

O Leiloeiro Oficial _________________________________________________, inscrito no 

CPF nº______________________________________________, representada pelo(a) 

Sr(a)_____________________________________________________, inscrito(a) no CPF nº 

_________________________________,  DECLARA, para fins legais, a inexistência de 

impedimentos para contratar com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Declara ainda que  não foi declarado INIDÔNEO para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

 

_______________________, ____ de _______________ de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pelo Leiloeiro com CPF e utilizar carimbo padronizado (se 

tiver)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS 

REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, CONSTANTES DO 

PROCESSO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 005/2024 

(papel timbrado do leiloeiro) 

 

O leiloeiro Oficial _____________________________________________, inscrito no CPF sob o 

nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as penas 

da Lei, ter o pleno conhecimento do objeto do processo epigrafado e aceita as regras e as condições 

gerais da contratação, constantes no edital.  

 

 ,  , de de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pelo leiloeiro com CPF e utilizar carimbo padronizado (se tiver). 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DE QUE TRATA O ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE 

JULHO DE 1991 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 005/2024 

(papel timbrado do leiloeiro) 

 

O leiloeiro_____________________________________________, inscrito no CPF sob o nº 

___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, para os 

devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 ,  , de de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pelo leiloeiro com CPF e utilizar carimbo padronizado (se tiver). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 68 DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021 (NÃO EMPREGA MENOR) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 005/2024 

(papel timbrado do leiloeiro) 

 

 

O Leiloeiro Oficial _____________________________________________, inscrito no CPF sob o 

nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas 

da Lei, que atende ao inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que se refere 

ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de 

empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e 

insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. 

 

_______________________, ___ de de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Identificar o responsável pelo leiloeiro com CPF e utilizar carimbo padronizado (se tiver). 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, 

EM CONFORMIDADE COM O ART. 63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 005/2024 

(papel timbrado do leiloeiro) 

 

 

O Leiloeiro Oficial   _________________________,  inscrito no CPF n° 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do 

CPF nº ___________________ , DECLARA para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 

14.133/21, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

 

_______________________, ___ de de 2024. 

Local e Data 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Identificar o responsável pelo leiloeiro com CPF e utilizar carimbo padronizado (se tiver). 
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024  

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PATIS-MG E _____________________________, 

PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS-MG, inscrita sob o CNPJ nº 01.612.478/0001-35, 

situada na Rua Sebastião Rocha, nº 997, Centro, desta cidade de Patis-MG, Cep.: 39.378-000, 

telefax (38) 3239-8120, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal Sr. Valmir Morais de Sá, 

brasileiro, casado, fazendeiro, inscrito no CPF nº 134.305.136-34, RG nº M-486.396 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Fazenda Sussuapara - Área Rural, município de Patis-MG, Cep.: 39.378-

000 doravante denominado CONTRATANTE, e o Leiloeiro Oficial ..............................,inscrito(a) 

no CPF sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., em............................. 

doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 005/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

8. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO 

OFICIAL, PARA ATUAR NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE 

LEILÕES PÚBLICOS DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATIS, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Quant. Unid. Especificação 
Percentual 

comissão 

1 1 Serviço 

Serviços   de   leiloeiro oficial,  para  atuar  na 

pre paração, organização e condução de leilão 

público   destinado   à alienaçãode bens móveis 

considerados inservíveis pelo Município de 

Patis/MG. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados do(a) assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO/PERCENTUAL 

5.1. Pela prestação dos serviços o Leiloeiro CONTRATADO receberá o percentual de _______(             

) a título de comissão sobre o valor da venda de cada bem arrematado. 

5.2. No percentual acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA receberá pelos trabalhos que desenvolver, ___% (_________) referente 

à comissão de obrigação do comprador sobre o valor do bem ou lote arrematado, pago pelos 

diversos arrematantes. 

6.2. Pelos trabalhos que desenvolver, a CONTRATADA receberá remuneração que lhe será paga 

pelos diversos arrematantes, cujo valor será calculado multiplicando-se o percentual apresentado na 

proposta vencedora pelo valor do bem arrematado de cada um dos itens/lotes que apregoar no leilão 

que presidir.  

6.3. Nenhuma outra remuneração ou pagamento será devida à CONTRATADA, além daquela 

que lhe seja devida pelos arrematantes, por cuja solvência ou adimplência o MUNICIPIO DE 

PATIS/MG não responde, nem mesmo subsidiariamente. 

6.4. Os lotes arrematados deverão ser pagos pelo arrematante à vista, em moeda corrente, no ato 

da arrematação, observadas, todavia, as seguintes condições: 

a) O pagamento deverá ser feito diretamente pelo arrematante ao Leiloeiro. 
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6.5. CONTRATADO, que, após a conclusão do processo, prestará contas a Prefeitura Municipal 

de Patis/MG, na forma a ser estabelecida neste Contrato; 

6.6. As despesas com a realização dos trabalhos mencionados neste termo correrão única e 

exclusivamente por conta do Leiloeiro CONTRATADO; 

6.7.  Não cabe a Prefeitura de Patis/MG, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão 

devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro CONTRATADO para 

recebê-la; 

6.8. Caso não ocorra a efetivação da contratação da venda, por erro na publicação ou falha nas 

informações, e ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por liminar judicial, a comissão será 

devolvida ao arrematante pela CONTRATADA, sem que isso enseje reembolso por parte da 

Prefeitura Municipal de Patis/MG. 

6.9. Caso a efetivação do negócio não se realize por culpa exclusiva do Município de Patis/MG, 

a comissão deverá ser devolvida ao arrematante pela CONTRATADA, tendo este direito ao 

ressarcimento do respectivo valor, a ser efetuado pela Prefeitura Municipal de Patis. 

6.10. No caso de desistência do negócio por parte do arrematante, não há devolução da comissão 

por parte da CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Disponibilizar relação dos lotes cuja alienação é autorizada, devidamente acompanhada da 

documentação que os declara inteiramente regulares, livres e desembaraçados de ônus, pendências 

judiciais ou extrajudiciais, com todas as informações necessárias para venda, tais como: descrição 

do bem, número de patrimônio, serviços/procedimentos necessários para regularização, débitos 

existentes, dentre outros; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Fixar o preço mínimo de arrematação, conforme a legislação vigente; 

8.7. Assegurar ao Leiloeiro CONTRATADO e seus empregados, quando devidamente 

identificados, o livre acesso aos lotes; 
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8.8. Promover a divulgação do edital de leilão na forma da Lei; 

8.9. Acompanhar, fiscalizar e controlar, a realização do leilão; 

8.10. Propor a aplicação de penalidades por descumprimento de Cláusula contratual, se este for o 

caso; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto do leiloeiro poderá ser recusado pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo o leiloeiro designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF, se não for empregador, declaração nestes termos; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único), se for o caso; 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24. Os serviços serão prestados no sítio eletrônico do leiloeiro. 

9.25. Observar as melhores técnicas e as empregar corretamente de maneira a obter os resultados 

estabelecidos para cada leilão; 

9.26. Elaborar catálogo, contendo todas as condições do leilão, bem como a descrição completa 

dos bens para distribuição gratuita aos interessados; 

9.27. Divulgar os leilões em sua página na internet, em redes sociais de grande visibilidade e em 

sites especializados em leilões e em equipamentos específicos (equipamentos gráficos, de 

informática, de transporte etc.), quando estiverem relacionados nos leilões; 

9.28. Fornecer aos arrematantes vencedores os Autos de Arrematação e os recibos das comissões 

pagas; 

9.29. Apresentar, ao CONTRATANTE, a Ata de realização do leilão até 5 (cinco) dias após a 

realização da sessão pública do certame, contendo, dentre outras as seguintes informações: 

1) nome completo/firma, CPF/CNPJ e documento de identificação do arrematante vencedor, 

bem como a credencial que identifica o seu suplente; 

2) endereço e telefone do arrematante vencedor; 

3) valor do preço mínimo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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     4) valor do lance vencedor ofertado e/ou os 03 (três) últimos valores imediatamente anteriores ao 

lance vencedor, devidamente assinalados pelos respectivos suplentes assim declarados e 

reconhecidos para fins legais, podendo a vir assumir por ordem do maior lance para o menor a 

posição dos vencedores dos lotes não efetivarem pagamento. A Comissão Especial de Leilão, 

poderá realizar a venda do lote não pago pelo 1º colocado pelo mesmo valor do lance vencedor aos 

suplentes cadastrados, não havendo interesse dos suplentes consultados, a Comissão poderá realizar 

a venda pelo mesmo valor do último lance do suplente consultado; 

9.30. Manter plataforma on-line para realização de leilão eletrônico, que permita a segurança, 

controle e transparência adequada, que permita cadastros dos dados e documentos pessoais dos 

clientes/arrematantes mediante login e senha de acessos individualizados, credenciamento para 

participação, anúncios e divulgação do leilão, controle de lances, controles administrativos e 

financeiros inerentes a realização do leilão on-line; 

9.31. Cumprir fielmente as instruções recebidas, bem como acusar o recebimento de tudo que lhe 

for confiado para alienação; e, 

9.32. Efetuar o certame, em data a ser confirmada em comum acordo entre as partes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “ ”, “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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“b”, “c” e “d”, que  usti iquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor estimado do 

leilão, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do leilão, no caso de 

inexecução total do objeto. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 30%  (trinta por cento) do valor estimado do leilão.  

(4)  Para in ração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa ser  de 20%  (vinte por cento) 

do  valor estimado do leilão. 

(5)  Para in rações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa ser  de 15% (quinze por 

cento)  do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, se for o caso; 

12.6.1.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não gerará 

ônus à Administração pública. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Patis-MG, ______ de ____________ de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Patis-MG 

Valmir Morais de Sá 

Prefeito Municipal / Contratante 

 

__________________________________________ 

............................................................. 

............................................................. 

Contratado 

 

__________________________________________ 

............................................................... 

CPF ou RG: ................... / Testemunha                                           

 

__________________________________________ 

............................................................... 

CPF ou RG: ...................... / Testemunha 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico e dou fé – que em atendimento as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações, na Lei Municipal nº 106/2002, o extrato de 

Contrato nº _____________, em referência foi publicado nos Quadros de Avisos desta 

Prefeitura e do Setor de Licitação na data de ____ de ___________ de 2024 - “Ex 

Legis”. 

 

Patis-MG, ____ de ___________ de 2024. 

___________________________________ 

Servidor Público Municipal 
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ANEXO IX – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 

1. PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO: O ETP. 

 

1.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é documento
 
que pertence à fase do planejamento da 

aquisição pública. Ele guia e norteia o processo de compra e estabelece os rumos para a 

elaboração do competente Termo de Referência (TR) e de outros documentos que são 

necessários na espécie. 

 

1.2. Segundo o artigo 18, § 1º da Lei n. 14.133/2021, aqui utilizado como referência  para 

elaboração do estudo e não como norma de regência, o ETP se destina a evidenciar: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; II - demonstração 

da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; III - requisitos da contratação; IV - 

estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; V - levantamento de mercado, que 

consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar; VI - estimativa 

do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

for o caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos 

de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis. X - a análise dos riscos que 

possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. XII - descrição 

de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 

de bens e refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento 
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conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO. 

2.1. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE TRANSPORTES, necessita de 

alienação/dispêndio de bens móveis inservíveis (veículos, máquinas e sucatas) que 

constituem o patrimônio do Município de Patis, especialmente vinculados a referida pasta.   

2.2. Justifica-se o pedido em virtude do prazo de garantia de fábrica dos automóveis do Poder 

Executivo já expirou, e os valores das últimas revisões efetuadas foram elevados, o que já 

foi diagnosticada a premente necessidade de, em futuro próximo, promover trocas de peças 

por seu desgaste natural, cujos preços, em concessionárias, não são módicos, que os 

veículos perderam seu maior atributo, qual seja a relação custo- benefício, que os veículos, 

atualmente, já possuem em seu hodômetro alta quilometragem em relação ao ano do 

veículo; e as manutenções dos veículos revelam-se onerosas aos cofres da Prefeitura, 

atentando contra a razoabilidade, economicidade e sobretudo, ao interesse público; 

considerando, ainda, a necessidade da segurança nos transportes de servidores ou cidadãos 

usuários dos serviços públicos; 

2.3. É necessário compreender que os leilões públicos consistem em uma modalidade de venda 

de bens, seja de veículos, imóveis, máquinas ou qualquer outro tipo de patrimônio público. 

Essa forma de alienação permite que a Administração Pública se desfaça de bens que não 

são mais necessários ou que não estejam sendo utilizados, gerando assim recursos 

financeiros que podem ser reinvestidos em áreas prioritárias, como saúde, educação, 

segurança e infraestrutura. Nesse contexto, o leiloeiro desempenha um papel fundamental 

ao utilizar sua expertise e conhecimento técnico para conduzi-lo, garantindo uma venda 

justa e benéfica para todos os envolvidos. 

2.4. A importância de se contratar um leiloeiro para realizar leilões públicos é um tema relevante 

em diversas áreas, como a gestão de patrimônio público e a eficiência na venda de bens, 

sendo de extrema importância de interesse público, uma vez que essa prática representa um 

mecanismo que proporciona transparência e legalidade aos processos de alienação desses 

ativos. Ao contratar um leiloeiro, a Administração Pública garante a realização da hasta 

pública por um profissional especializado e legalmente habilitado. 

2.5. Outro ponto importante é que a contratação de leiloeiro também contribui para aumentar a 

competitividade nas licitações. Ao realizar um leilão público, diversos potenciais 

compradores podem participar, o que possibilita maior leque de propostas e um valor de 

venda mais próximo do preço de mercado. Essa competitividade também beneficia o 

interesse público, pois garante que os bens sejam vendidos pelo melhor preço possível. 

2.6. É relevante ressaltar que a contratação de leiloeiros para realizar hastas públicas não apenas 

atende aos interesses do município de Patis, mas também dos próprios cidadãos. Por meio 

dessa prática, é possível oferecer oportunidades para pequenos empresários, 

empreendedores individuais e compradores em geral para adquirirem bens a preços mais 

acessíveis, seja para uso próprio, revenda ou investimento. Isso estimula a economia local e 

proporciona um ambiente propício para o desenvolvimento de negócios. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1.  Registre-se que o Município de Patis ainda não possui um plano de contratações anual, o 

que entretanto, não impede a realização da contratação, haja visto que o Plano de 
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Contratações Anal não é obrigatório neste primeiro ano de vigência exclusiva da Lei 

14.133/2021. 

3.2. Ademais, a contratação desse serviço não gerará ônus à Administração Pública, já que o 

leiloeiro é remunerado diretamente pelos arrematantes dos lotes e não pelos cofres públicos. 

3.3. Os requisitos e documentações necessários para a contratação do leiloeiro são os seguintes: 

a) Ser maior de 25 anos, cidadão brasileiro e estar em pleno gozo dos direitos civis e 

políticos (Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932); 

b) Possuir capacidade técnica para exercer a profissão de leiloeiro, comprovada através de 

certificado de conclusão do curso de leiloeiro ministrado por uma entidade de ensino 

reconhecida ou por experiência comprovada no ramo; 

c) Estar inscrito no órgão responsável pelo controle e fiscalização da profissão de leiloeiro, 

e apresentar Carteira de Exercício Profissional válida; 

d) Apresentar documentos pessoais como cópia do RG, CPF, comprovante de residência, 

que são necessários para a inscrição no órgão competente; 

e) Apresentar declaração de antecedentes criminais negativa, emitida pelos órgãos 

competentes, conforme o decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932; 

f) Possuir sítio eletrônico adequado à realização da hasta pública conforme art. 31, § 2º, 

inc. IV da lei 14.133 c/c artigos 3º e 4º do decreto 11.461/2023, contendo minimamente 

as seguintes informações: 

 Apresentação dos lotes; 

 Relação dos bens que compõem cada lote, acompanhada das correspondentes 

fotografias; 

 Especificações técnicas relevantes sobre os bens e seu estado de conservação; 

 Preço do bem ou do lote; 

 Viabilize a participação de interessados via WEB com os diversos recursos de 

segurança, tais como: senhas, criptografia, e autenticação, além de lances em 

tempo real; 

 Não permita a aceitação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 A cada lance ofertado, via internet, informar imediatamente o participante de 

seu recebimento e respectivo valor, ou seja, durante o transcurso da sessão 

pública, os participantes deverão ser in ormados, em “tempo real”, do valor dos 

lances registrados. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes; 

3.4. Pagar as taxas exigidas pelo órgão competente para a emissão da carteira de leiloeiro. 

3.5. Assim como não deverá ser admitida nesta licitação a participação de leiloeiros: 

a) que se encontram em processo ou em situação de insolvência civil; 

b) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) que estejam suspensos pela Junta Comercial; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) servidores ou dirigentes do município de Patis, assim como seus parentes até o 3º grau; 

f) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente.  

3.6. Além da documentação legal exigida, os leiloeiros interessados em participar do pregão 

deverão também apresentar: 

a) comprovação de já terem realizado leilão de bens móveis anteriormente, por meio de 

atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, o qual comprove que o licitante prestou ou está prestando de forma 

satisfatória o serviço, devidamente assinado. 

3.7. Diante de tais considerações, conclui-se que o serviço se enquadra na classificação de 

natureza comum, conforme inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/21, pois será prestado por 

leiloeiro devidamente matriculado na Junta Comercial, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado. Bem como, não se enquadra como bem de luxo (art. 20 

de Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 10.818/2021). 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. A solicitação de autorização para leilão de bens inservíveis encaminhada pela Secretaria de 

Transportes e acolhido pela Administração Municipal, previu a necessidade de leiloar 13 

itens, quais sejam: 

 

01 

UMA PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND W130ZB – 

CHASSI: HBZNW130VDAE04408 – ANO: 2013/13 – 

PLACA FICTICIA: PAC-1303 

 

02 

UMA RETROESCAVADEIRA JCB 3C – CHASSI: 

9B9214T14EBDT4892 – ANO: 2014/14 – PLACA 

FICTICIA: RET-3333 

 

03 

UMA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR – 

CHASSI: CAT0416EVMFG04994 – ANO: 2013/13 – 

PLACA FICTICIA: RET-4160 

 

04 

UM MICROONIBUS VAM IVECO DAILY – CHASSI: 

93ZL42B0188404091 – ANO: 2008/08 – PLACA: HMH-

3662 

 

05 

UM MICROINIBUS CITROEN JUMPER – CHASSI: 

935ZBWMMBF2149557 - ANO 2015 – PLACA: PWA-

8665 

 

06 

UM VEÍCULO AMBULÂNCIA FIAT DOBLÔ – CHASSI: 

9BD22315UG2042123 – ANO: 2016/16 – PLACA: PXT-

9881 

 

07 

UM VEÍCULO RENAULT CLIO – CHASSI: 

8A1BB8215FL413107 – ANO 2014/15 – PLACA PVL-

1335 

08 UM VEICULO CAMINHONETE VW SAVEIRO – 

CHASSI: 9BWKB45UXGP099097 – ANO 2016 – PLACA 

PXP-2781 
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09 UMA CAMINHONETE CHEVROLET S10 – CHASSI: 

9BG148MK0JC412438 – ANO 2017/18 – PLACA PZY-

5964 

10 UMA MOTOCICLETA XTZ 125 – CHASSI: 

9C6KE1250F0037832 – ANO 2015 – PLACA OXG-8290 

11 UM MICRO ONIBUS IVECO CITYCLASS – CHASSI: 

93ZL68B01A8417174 – ANO 2010 – PLACA HLF-3577 

12 SUCATA DE PEÇAS INSERVÍVEIS 

13 SUCATA DE PNEUS PESADOS E LEVES 

 

4.2. Considerando a necessidade comprovada, estima-se contratar um serviço para executar o 

leilão dos 13 itens mencionados acima.  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

5.1. Conforme o artigo 31 da lei 14.133/2021, em seu caput: "O leilão poderá ser cometido a 

leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade competente da Administração, e 

regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais", portanto, o agente 

público pode escolher entre essas opções para a realização de um leilão público. 

5.2. Para o Município de Patis, a opção de se utilizar um servidor designado pela Autoridade 

competente não seria célere, já que é necessário investimento tanto em tempo quanto 

financeiro para que um servidor possa conduzir um leilão, uma vez que não há no momento 

servidor capacitado para a devida função. Também não é a mais viável pois a pessoa não 

possuiria tanta experiência quanto um leiloeiro que já atue no mercado, o qual conhece bem 

os trâmites e pode auxiliar a Administração a ampliar a competitividade com o seu 

conhecimento de mercado. 

5.3. Portanto, em primeira instância, optou-se por contratar um leiloeiro oficial, dentre essas 

possibilidades previstas em lei. Ademais, o município de Patis estão em constante 

atualização de seus bens móveis devido à utilização excessiva, obsoletismo, por serem 

muitas unidades, portanto o volume de material que é descartado é demasiado e não há 

disponibilidade de galpão para o armazenamento de tamanho volume de inservíveis por um 

período muito grande, o que enseja a necessidade de leilões em tempo hábil para que não 

seja acumulado muito material. Estes motivos associados à rotatividade de servidores, 

levam o Município de Patis a optar pela segunda opção fornecida pelo referido artigo. 

5.4. Ainda, de acordo com o § 1º do artigo 31 da lei 14.133/2021: "Se optar pela realização de 

leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante 

credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de 

maior desconto para as comissões a serem cobradas, (...)", portanto foram pesquisadas as 

possibilidades de se realizar os procedimentos listados em rol taxativo pela nova lei de 

licitações. 

5.5. Conforme imputa o decreto 11.461/2023 (dispõe sobre os procedimentos operacionais da 

licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica), em seu artigo 6º estipula que deve ser 

utilizado o credenciamento, realizado por meio do que imputa o artigo 7º conforme segue: 
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Art. 6º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de 

leiloeiro oficial, sua seleção será mediante credenciamento. 

 

(...) 

 

Art. 7º O credenciamento de que trata o art. 6º será realizado 

exclusivamente pela Central de Compras da Secretaria de Gestão e 

Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

para adesão pelos órgãos e pelas entidades. 

 

5.6. Porém, o referido sistema ou sítio eletrônico citado pelo artigo 7º ainda não está em 

funcionamento. Portanto, seguindo o estipulado pela lei 14.133/2021, a única opção 

viável no momento torna-se a realização de um pregão. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. O decreto 11.461/2023 em seu artigo 6º, § 1º, estipula que o parâmetro máximo para a taxa 

de comissão a ser paga pelos arrematantes é de cinco por cento do valor do bem arrematado. 

6.2. Ainda, pela lei 14.133/2021 em seu 1º do artigo 31 estima que o parâmetro máximo para o 

pagamento ao leiloeiro será o percentual definido na lei que regula a referida profissão, qual 

seja o decreto 21.981/1932, o qual em seu artigo 24 versa: "(...) Em falta de estipulação 

prévia, regulará a taxa de 5% (cinco por cento), sobre moveis, mercadorias, joias e outros 

efeitos e a de 3 % (três por cento), sobre bens imóveis de qualquer natureza". 

6.3. Por uma limitação do sistema compras.gov, não é possível colocar o valor percentual, 

mesmo para licitações cujo critério seja o menor desconto. Já que num leilão é possível que 

um lote seja arrematado por um valor maior do que o que foi avaliado, caso se colocasse o 

valor estimado em pesquisa de mercado para os lotes, poderia ensejar em desavença por 

parte do leiloeiro.  

6.4. Ainda assim, considerando que a avaliação dos bens a serem leiloados, segundo laudo de 

avaliação que segue em anexo, corresponde a quantia de R$ 599.800,00 (quinhentos e noventa 

e nove mil e oitocentos reais), poder-se-ia estimar, sem vinculação a contratação ao valor de 

R$ 29.990,00 (vinte e nove mil e novecentos e noventa reais).  

6.5. De toda forma, como critério de escolha, os licitantes devem interpretar “maior desconto” 

como “menor taxa de comissão paga ao leiloeiro pelo arrematante”. Sagrar-se-á vencedor 

deste certame o licitante que oferecer o “maior percentual de desconto sobre a taxa de 

comissão paga ao leiloeiro pelo arrematante”, ou seja, “a menor taxa de comissão a ser paga 

pelo arrematante”.  

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Após o "Levantamento de Mercado", conclui-se que a única opção viável no momento 

estipulada pela nova lei de licitações e contratos administrativos (lei 14.133/2021) é a 

realização de pregão convencional e eletrônico para a contratação do serviço de leiloeiro 
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oficial. 

7.2. A referida lei em seu artigo 6º, inciso XLI estipula que leilão é a "modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto;". Dentre as opções dispostas neste inciso, a 

única opção dada pelo legislador é estipulada na mesma lei em seu artigo 31, § 1º: 

7.3. Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração 

deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o 

critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados 

como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão e 

observados os valores dos bens a serem leiloados. 

7.4.  Portanto, nessa ocasião deve ser realizado pregão pelo critério de julgamento maior 

desconto para a comissão a ser cobrada. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO;  

8.1. Da forma como consta deste estudo, neste processo licitatório se obterá apenas um item, 

qual seja, o serviço de leiloeiro para realizar um leilão com 13 itens. O que torna impossível 

parcelamento.  

9. A ANÁLISE DOS RISCOS QUE POSSAM COMPROMETER O SUCESSO DA 

LICITAÇÃO E A BOA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

9.1. A contratação, como já se pontuou neste estudo, não representa uma novidade, já tendo sido 

realizado pelo Município de Patis e outras instituições muitas vezes, sem maiores 

intercorrências.  

10. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E 

DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL; 

10.1. Cumpre salientar que não são reconhecidos impactos ambientais diretamente 

oriundos da contratação de um leiloeiro. Esse item se aplica ao Leilão, o qual será objeto de 

outro edital, no qual constará os critérios de sustentabilidade específicos para o caso de se 

realizar leilão de bens inservíveis. Serão observados os impactos indiretos da contratação do 

leiloeiro, pois a hasta pública está relacionada diretamente com a sustentabilidade, já que é 

responsável por reaproveitar diversos tipos de bens, materiais, sucatas, peças, entre outros; 

evitando, assim, que esses materiais sejam descartados na natureza. 

11. PROPOSIÇÃO CONCLUSIVA SOBRE A ADEQUAÇÃO DA PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

11.1. A viabilidade da contratação de um leiloeiro para leilões públicos se verifica por 

oferecer benefícios substanciais para a Administração Pública, garantindo economicidade 

com avaliação adequada, transparência pela maior visibilidade, eficácia com o retorno 

financeiro otimizado, eficiência e efetividade ao economizar recursos e confiabilidade ao 

ter experiência profissional. 

11.2. Debaixo dessas informações e avaliações preliminares é que se encerra este ETP 

concluindo-se pela necessidade de prosseguimento para que as demandas coletadas possam 
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ser supridas na forma legal, através da realização de um pregão, regido pela Lei 

14.133/2021.  

Patis - MG, 16 de maio de 2024. 

(Data de emissão do ETP) 
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